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De: Margarida Salomão 
Prefeita de Juiz de Fora 

• SARHIGBPREFEITA 

Para: Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
Câmara Municipal de Juiz de Fora 
Rua Halfeld, 955 Gab. 202 -Centro 
Juiz de Ru.- Ag& CEP: 36016-000 

CÂMARA MUNICIPAL 4,  
DE JUIZ DtvEAORA 

%toado ri°  'A  

Assunto: Sanção Parcial do Projeto de autoria do Executivo - Mensagem n° 4417/2020. 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a V. Ex.' para os devidos fins, que SANCIONAMOS PARCIALMENTE a Lei 
n° 14.158 que "Dispõe sobre o serviço público de transporte individual de passageiros - Táxi 
no Município de Juiz de Fora e dá outras providências', VETANDO, entretanto, os §§ 2° e 3°, 
do art. 3° e o § 3°, do art. 27, da referida ~ma jurídica. 

Respeitosamente, 

  

, 	Tel: - Email: / 	 

 

$tãt' l(rà 

  

Z1101/2021 Págtna 1 de 1 

    



DA SALOMÃO 
1rfeita e e Juiz de Fora 

t 

 

ilptriE EMA 

Onde se lê nas Razões de Veto ao Projeto de Lei oriundo da Mensagem do Executivo  
4.417/.2020:O 

  

A primeira norma Citada, o §r, do art. 30, ao admitir que permissões 
outorgadas pelo Poder Público Municipal sejam transferidas a terceiros sem a prévia 
realização de certame, compromete a regra constitucional da inafastabilidade de prévio, amplo 
e isonômico processo administrativo destinado a selecionar prestadores de serviço público, 
mediante o franqueamento a todos interessados que preencham requisitos técnicos específicos 
a oportunidade de exercer importante atividade econômica, cita flagrante afronta ao 
preceituado no art. 37, XXI, da Constituição da República Federativa d Brasil.. 

Neste contexto, a aposição de veto parcial se írnOe face ã exlstancia do S óbices jurídicos 
acima elencados." 

A primeira norma citada, o §30, do art. 3°, ao admitir que permissões 

outorgadas pelo Poder Público Municipal sejam transferidos a terceiros sem a prévia 

realização de certame, compromete a regra constitucional da inafastabilidade de prévio, amplo 
e isonômico processo administrativo destinado a selecionar prestadores de serviço público, 
mediante o franqueamento a todos interessados que preencham requisitos técnicos específicos 
a oportunidade de exercer importante atividade econômica, em flagrante afronta ao 
preceituado no art. 37, XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil. A mesma 
lógica é aplicável ao § 2° desse artigo. 

(—) 
Neste contexto, a aposição de veto parcial aos 0'22" e 3°, do art. 3° e ao .$  

do art. 27 impõe-se face à existência dos óbices jurídicos acima elencados-

Prefeitura de Juiz de Fora, 19 de janeiro de 2021, 
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